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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 

 

 

 

   

   

Estado da Paraíba 
PPPrrreeefffeeeiii tttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll    dddeee   JJJuuurrruuu   

“Gabinete do Prefeito” 
 

 

P O R T A R I A 

Nº 055/2020 

 

 

                                          “Dispõe sobre cessão de servidor.” 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 79, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal de 

05 de abril de 1990; 

                                      

Considerando solicitação do Tribunal de Justiça da Paraíba, 

acerca de cessão de servidora municipal para aquele Poder, nos 

termos do Processo Administrativo nº 2020042238 e Ofício Adm nº 

2020042238. Pdf, datado de 31/05/2020; 

 

                 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica a servidora pública municipal MÁRCIA 

PATRÍCIA SIMÃO, matrícula n° 1297, ocupante do cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, cedida para prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça da 

Paraíba. 

 

Parágrafo Único - A cessão de que trata este artigo 

perdurará por prazo indeterminado e terá ônus para este Município. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 08 de Junho de 2020. 
 
 
 

Luiz Galvão da Silva 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


